
Snr. Presidente,

Peço que V.Excia. submeta a apreciação do plená-
rio o seguinte;

PROJÊTO DE LEI

Artigo lc - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os p,a
gamentos dos auxílios aqui descriminados, em corn^
plementação, aos constantes na proposta orçamenta.
ria do corrente exercício, de acordo com a seguin
te relação:

1 - Auxilio ao Roupeiro São José ... S 1.500,00
2 - " a Soe» de Assistência acs

Lázaros de Santos t ,. 2.500,00
• "5 - Auxilio ao Asilo São Gabriel ... (B 1.500,00

4 - " a Soe. S. Vicente de Pau,
Ia B 1.500,00

5 - Auxilio a Com. Municipal de Espcr
tes B 23.000,00

Artigo 22 r Esta complementaçao importa no total de® .......
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) já constantes do
orçamento deste exerciciç. e cujas alíneas haviam
sido canceladas, no projeto de lei n^ 15» aprova-
do em 2 de Junho, ultimo.

Artigo 3C - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 8 de Julho de 1«

a) Fernando Martins Lichtl
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